
REGULAMENTO (UE) N. o 465/2012 DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO 

de 22 de maio de 2012 

que altera o Regulamento (CE) n. o 883/2004, relativo à coordenação dos sistemas de segurança 
social, e o Regulamento (CE) n. o 987/2009, que estabelece as modalidades de aplicação do 

Regulamento (CE) n. o 883/2004 

(Texto relevante para efeitos do EEE e para a Suíça) 

O PARLAMENTO EUROPEU E O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União 
Europeia, nomeadamente o artigo 48. o , 

Tendo em conta a proposta da Comissão Europeia, 

Após transmissão do projeto de ato legislativo aos parlamentos 
nacionais, 

Deliberando de acordo com o processo legislativo ordinário ( 1 ), 

Considerando o seguinte: 

(1) A fim de ter em conta alterações legislativas em deter
minados Estados-Membros e de garantir a segurança ju
rídica das partes interessadas, é necessário adaptar o Re
gulamento (CE) n. o 883/2004 do Parlamento Europeu e 
do Conselho ( 2 ) e o Regulamento (CE) n. o 987/2009 do 
Parlamento Europeu e do Conselho ( 3 ). 

(2) Tendo em vista a melhoria e a modernização do direito 
da União, a Comissão Administrativa para a Coordenação 
dos Sistemas de Segurança Social apresentou propostas 
pertinentes em matéria de coordenação dos sistemas de 
segurança social, as quais foram incluídas no presente 
regulamento. 

(3) As transformações da realidade social podem afetar a 
coordenação dos sistemas de segurança social. Para dar 
resposta a essas transformações, são necessárias altera
ções relativas à determinação da legislação aplicável e 
das prestações de desemprego. 

(4) O conceito de «base» para os membros de tripulações de 
voo e de cabina no âmbito do direito da União encontra- 
-se definido no Anexo III do Regulamento (CEE) 
n. o 3922/91 do Conselho, de 16 de dezembro de 1991, 

relativo à harmonização de normas técnicas e dos pro
cedimentos administrativos no setor da aviação civil ( 4 ). 
A fim de facilitar a aplicação do Título II do Regula
mento (CE) n. o 883/2004 a este grupo de pessoas, justi
fica-se criar uma regra especial pela qual o conceito de 
«base» passe a ser o critério para determinar a legislação 
aplicável aos membros das tripulações de voo e de cabi
na. Contudo, a legislação aplicável aos membros das tri
pulações de voo e de cabina deverá permanecer estável e 
o princípio de «base» não deverá dar origem a mudanças 
frequentes da legislação aplicável devido aos modelos de 
trabalho do setor ou à procura sazonal. 

(5) No caso de uma pessoa que exerça uma atividade em 
dois ou mais Estados-Membros, é necessário esclarecer 
que a condição de exercer uma «parte substancial» da 
atividade na aceção do artigo 13. o , n. o 1, do Regula
mento (CE) n. o 883/2004 também se aplica à situação 
de pessoas que exercem atividades para várias empresas 
ou vários empregadores. 

(6) O Regulamento (CE) n. o 833/2004 deverá ser alterado 
mediante a inserção de uma disposição que assegure 
que um trabalhador fronteiriço por conta própria em 
situação de desemprego completo receba as prestações 
caso tenha completado períodos de seguro como traba
lhador por conta própria ou períodos de atividade por 
conta própria, reconhecidos para efeitos da concessão das 
prestações de desemprego no Estado-Membro competen
te, e não exista no Estado-Membro de residência um 
regime de prestações de desemprego que cubra os traba
lhadores por conta própria. Essa disposição deverá ser 
revista à luz da experiência após dois anos de aplicação 
e, caso seja necessário, deverá ser alterada. 

(7) Consequentemente, os Regulamentos (CE) n. o 883/2004 
e (CE) n. o 987/2009 deverão ser alterados, 

ADOTARAM O PRESENTE REGULAMENTO: 

Artigo 1. o 

O Regulamento (CE) n. o 883/2004 é alterado do seguinte 
modo: 

1) Os termos «Comissão das Comunidades Europeias» são 
substituídos pelos termos «Comissão Europeia» em todo o 
texto.
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( 1 ) Posição do Parlamento Europeu de 18 de abril de 2012 (ainda não 
publicada no Jornal Oficial) e decisão do Conselho de 10 de maio de 
2012. 

( 2 ) JO L 166 de 30.4.2004, p. 1. 
( 3 ) JO L 284 de 30.10.2009, p. 1. ( 4 ) JO L 373 de 31.12.1991, p. 4.



2) É inserido o seguinte considerando: 

«18-B) No Anexo III do Regulamento (CEE) n. o 3922/91 
do Conselho, de 16 de dezembro de 1991, relativo 
à harmonização de normas técnicas e dos procedi
mentos administrativos no setor da aviação civil (*), 
o conceito de «base» para os membros das tripula
ções de voo e das tripulações de cabina é definido 
como o local designado pelo operador para um 
membro da tripulação no qual este inicia e termina 
normalmente um período de trabalho ou uma série 
de períodos de trabalho e no qual, em circunstân
cias normais, o operador não é responsável pelo 
alojamento desse membro da tripulação. A fim de 
facilitar a aplicação do Título II do presente regula
mento a membros de tripulações de voo e de tri
pulações de cabina, justifica-se que o conceito de 
«base» seja usado como critério para determinar a 
legislação aplicável aos membros das tripulações de 
voo e das tripulações de cabina. Contudo, a legisla
ção aplicável aos membros das tripulações de voo e 
das tripulações de cabina deverá permanecer estável 
e o princípio de “base” não deverá dar origem a 
mudanças frequentes da legislação aplicável devido 
aos modelos de trabalho do setor ou à procura 
sazonal. 

___________ 
(*) JO L 373 de 31.12.1991, p. 4.». 

3) O artigo 9. o passa a ter a seguinte redação: 

«Artigo 9. o 

Declarações dos Estados-Membros sobre o âmbito do 
presente regulamento 

1. Os Estados-Membros notificam por escrito a Comis
são Europeia das declarações feitas nos termos do artigo 1. o , 
alínea l), das leis e regimes referidos no artigo 3. o , das 
convenções celebradas a que se faz referência no artigo 8. o , 
n. o 2, das prestações mínimas referidas no artigo 58. o e da 
inexistência do regime de seguro a que se refere o ar
tigo 65. o -A, n. o 1, bem como de alterações materiais. Essas 
notificações indicam a data a partir da qual o presente 
regulamento se aplica aos regimes especificados pelos Esta
dos-Membros nas suas declarações. 

2. As referidas notificações são apresentadas anualmente 
à Comissão Europeia e são devidamente publicadas.». 

4) Ao artigo 11. o é aditado o seguinte número: 

«5. Uma atividade exercida por um membro de uma 
tripulação de voo ou de cabina que preste serviços aéreos 
de passageiros ou de carga considera-se exercida no Estado- 
-Membro onde está situada a sua base, conforme definida 
no Anexo III do Regulamento (CEE) n. o 3922/91.». 

5) No artigo 12. o , o n. o 1 passa a ter a seguinte redação: 

«1. A pessoa que exerça uma atividade por conta de 
outrem num Estado-Membro ao serviço de um empregador 
que normalmente exerce as suas atividades nesse Estado- 
-Membro, e que seja destacada por esse empregador para 
realizar um trabalho por conta deste noutro Estado-Mem
bro, continua sujeita à legislação do primeiro Estado-Mem
bro, desde que a duração previsível do referido trabalho 
não exceda 24 meses e que essa pessoa não seja enviada 
em substituição de outra pessoa destacada.». 

6) No artigo 13. o , o n. o 1 passa a ter a seguinte redação: 

«1. A pessoa que exerça normalmente uma atividade por 
conta de outrem em dois ou mais Estados-Membros está 
sujeita: 

a) À legislação do Estado-Membro de residência, se exercer 
uma parte substancial da sua atividade nesse Estado- 
-Membro; ou 

b) Se não exercer uma parte substancial da sua atividade 
no Estado-Membro de residência: 

i) à legislação do Estado-Membro no qual a empresa 
ou o empregador tem a sede ou o centro de ativi
dades, se depender de uma empresa ou empregador, 
ou 

ii) à legislação do Estado-Membro no qual as empresas 
ou o empregadores têm a sede ou o centro de ati
vidades, se depender de duas ou mais empresas ou 
dois ou mais empregadores que tenham a sua sede 
ou o seu centro de atividades num único Estado- 
-Membro, ou 

iii) à legislação do Estado-Membro no qual a empresa 
ou o empregador tem a sede ou o centro de ativi
dades, excluindo o Estado-Membro de residência, se 
depender de duas ou mais empresas ou de dois ou 
mais empregadores que tenham a sua sede ou o seu 
centro de atividades em dois Estados-Membros, um 
dos quais seja o Estado-Membro de residência, ou 

iv) à legislação do Estado-Membro de residência se de
pender de duas ou mais empresas ou de dois ou 
mais empregadores e, pelo menos, duas dessas em
presas ou empregadores tiverem a sua sede ou o seu 
centro de atividades em diferentes Estados-Membros, 
excluindo o Estado-Membro de residência.».

PT 8.6.2012 Jornal Oficial da União Europeia L 149/5



7) No artigo 36. o , o n. o 2-A passa a ter a seguinte redação: 

«2-A. A instituição competente não pode recusar conce
der a autorização prevista no artigo 20. o , n. o 1, a uma 
pessoa que tenha sofrido um acidente de trabalho ou con
traído uma doença profissional e que tenha direito a bene
ficiar das prestações a cargo dessa instituição, se o trata
mento adequado ao seu estado não puder ser prestado no 
Estado-Membro onde o interessado reside num prazo cli
nicamente justificável, tendo em conta o seu estado de 
saúde atual e a evolução provável da doença.». 

8) O artigo 63. o passa a ter a seguinte redação: 

«Artigo 63. o 

Disposições especiais relativas à derrogação das regras 
de residência 

Para efeitos do presente capítulo, o artigo 7. o só se aplica 
nos casos previstos nos artigos 64. o , 65. o e 65. o -A e dentro 
dos limites neles estabelecidos.». 

9) É inserido o seguinte artigo: 

«Artigo 65. o -A 

Disposições especiais para trabalhadores fronteiriços 
por conta própria em situação de desemprego 
completo na falta de um regime de prestações de 
desemprego que cubra trabalhadores por conta 
própria no Estado-Membro de residência 

1. Em derrogação do artigo 65. o , uma pessoa em situa
ção de desemprego completo que, enquanto trabalhador 
fronteiriço, tenha cumprido em último lugar períodos de 
seguro como trabalhador por conta própria ou períodos de 
atividade por conta própria, reconhecidos para efeitos da 
concessão das prestações de desemprego num Estado-Mem
bro diferente do seu Estado-Membro de residência, e cujo 
Estado-Membro de residência tenha notificado a impossibi
lidade, para qualquer categoria de trabalhadores por conta 
própria, de cobertura por um regime de prestações de 
desemprego desse Estado-Membro, deve inscrever-se nos 
serviços de emprego no Estado-Membro em que exerceu 
a sua última atividade como trabalhador por conta própria, 
pôr-se à disposição desses serviços e, quando requerer as 
prestações, continuar a cumprir as condições estabelecidas 
ao abrigo da legislação deste último Estado-Membro. Essa 
pessoa pode, como medida complementar, colocar-se à 
disposição dos serviços de emprego do Estado-Membro 
de residência. 

2. As prestações são pagas à pessoa em situação de 
desemprego completo a que se refere o n. o 1 pelo Esta
do-Membro a cuja legislação esteve sujeita em último lugar, 
em conformidade com a legislação aplicada por esse Esta
do-Membro. 

3. Se a pessoa em situação de desemprego completo a 
que refere o n. o 1 não desejar colocar-se ou ficar à dispo
sição dos serviços de emprego do Estado-Membro onde 
exerceu a última atividade, após nele ter feito a sua ins
crição, e se pretender procurar trabalho no Estado-Membro 
de residência, aplica-se, com as necessárias adaptações, o 
artigo 64. o , com exceção do artigo 64. o , n. o 1, alínea a). A 
instituição competente pode prorrogar o período referido 
no artigo 64. o , n. o 1, alínea c), primeira frase, até ao final 
do período de direito às prestações.». 

10) No artigo 71. o , o n. o 2 passa a ter a seguinte redação: 

«2. A Comissão Administrativa delibera por maioria 
qualificada conforme definida nos Tratados, exceto quando 
aprovar os seus estatutos, que são estabelecidos de comum 
acordo pelos seus membros. 

As decisões sobre as questões de interpretação referidas no 
artigo 72. o , alínea a), são devidamente publicadas.». 

11) É inserido o seguinte artigo: 

«Artigo 87. o -A 

Disposição transitória para a aplicação do 
Regulamento (UE) n. o 465/2012 

1. Se, devido à entrada em vigor do Regulamento (UE) 
n. o 465/2012, uma pessoa estiver sujeita, nos termos do 
Título II do presente regulamento, à legislação de um Es
tado-Membro diferente daquela a que estava sujeita antes 
dessa entrada em vigor, a legislação do Estado-Membro 
aplicável antes dessa data continua a aplicar-se-lhe por 
um período transitório enquanto a situação relevante se 
mantiver inalterada e, em todo o caso, por um período 
máximo de 10 anos a contar da data de entrada em vigor 
do Regulamento (UE) n. o 465/2012. A pessoa em causa 
pode pedir que o período transitório deixe de se lhe aplicar. 
Esse pedido é apresentado à instituição designada pela au
toridade competente do Estado-Membro de residência. 
Considera-se que os pedidos apresentados até 29 de setem
bro de 2012 produzem efeitos a partir de 28 de junho de 
2012. Os pedidos apresentados após 29 de setembro de 
2012 produzem efeitos a partir do primeiro dia do mês 
seguinte ao da sua apresentação. 

2. Até 29 de junho de 2014, a Comissão Administrativa 
avalia a aplicação das disposições do artigo 65. o -A do pre
sente regulamento e apresenta um relatório sobre a sua 
aplicação. Com base nesse relatório, a Comissão Europeia 
pode, se adequado, apresentar propostas de alteração a 
essas disposições.». 

12) Os Anexos X e XI são alterados em conformidade com o 
anexo do presente regulamento.
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Artigo 2. o 

O Regulamento (CE) n. o 987/2009 é alterado do seguinte 
modo: 

1) No artigo 6. o , n. o 1, as alíneas b) e c) passam a ter a seguinte 
redação: 

«b) A legislação do Estado-Membro de residência, se a pessoa 
em causa exercer uma atividade por conta de outrem ou 
por conta própria em dois ou mais Estados-Membros e 
exercer uma parte da sua atividade ou atividades no Es
tado-Membro de residência, ou se a pessoa em causa não 
exercer qualquer atividade por conta de outrem nem por 
conta própria; 

c) Em todos os outros casos, a legislação do Estado-Membro 
cuja aplicação foi requerida em primeiro lugar, se a pes
soa exercer uma atividade ou atividades em dois ou mais 
Estados-Membros.». 

2) O artigo 14. o é alterado do seguinte modo: 

a) O n. o 5 passa a ter a seguinte redação: 

«5. Para efeitos da aplicação do artigo 13. o , n. o 1, do 
regulamento de base, entende-se por pessoa que “exerça 
normalmente uma atividade por conta de outrem em 
dois ou mais Estados-Membros” uma pessoa que, simul
taneamente ou em alternância, exerce, para a mesma 
empresa ou empregador ou para várias empresas ou em
pregadores, uma ou mais atividades distintas em dois ou 
mais Estados-Membros.»; 

b) São inseridos os seguintes números: 

«5-A. Para efeitos da aplicação do Título II do regula
mento de base, “sede ou centro de atividades” refere-se à 
sede social ou ao centro de atividades operacionais onde 
as decisões essenciais da empresa são adotadas e onde são 
executadas as funções da sua administração central. 

Para efeitos do artigo 13. o , n. o 1, do regulamento de base, 
um membro assalariado de uma tripulação de voo ou de 
cabina que efetue normalmente serviços aéreos de passa
geiros ou de carga em dois ou mais Estados-Membros fica 
sujeito à legislação do Estado-Membro em que está loca
lizada a base, tal como definida no Anexo III do Regu
lamento (CEE) n. o 3922/91 do Conselho, de 16 de de
zembro de 1991, relativo à harmonização de normas 
técnicas e dos procedimentos administrativos no setor 
da aviação civil (*). 

5-B. As atividades marginais não são tidas em conta 
para efeitos da determinação da legislação aplicável nos 
termos do artigo 13. o do regulamento de base. O ar
tigo 16. o do regulamento de execução aplica-se a todos 
os casos abrangidos pelo presente artigo. 

___________ 
(*) JO L 373 de 31.12.1991, p. 4.». 

3) No artigo 15. o , n. o 1, o segundo período passa a ter a se
guinte redação: 

«A instituição entrega à pessoa interessada o atestado refe
rido no artigo 19. o , n. o 2, do regulamento de execução e 
disponibiliza sem demora à instituição designada pela auto
ridade competente do Estado-Membro em que a atividade é 
exercida informações relativas à legislação aplicável à referida 
pessoa, nos termos do artigo 11. o , n. o 3, alínea b), ou do 
artigo 12. o do regulamento de base.». 

4) No artigo 54. o , o n. o 2 passa a ter a seguinte redação: 

«2. Para efeitos de aplicação do artigo 62. o , n. o 3, do 
regulamento de base, a instituição competente do Estado- 
-Membro a cuja legislação a pessoa interessada tenha estado 
sujeita durante a sua última atividade por conta de outrem 
ou por conta própria comunica sem demora, a pedido da 
instituição do lugar de residência, todos os elementos neces
sários para o cálculo das prestações de desemprego que 
possam ser obtidas no Estado-Membro onde está localizada, 
nomeadamente o montante do salário ou do rendimento 
profissional recebido.». 

5) O artigo 55. o é alterado do seguinte modo: 

a) No n. o 1, o primeiro parágrafo passa a ter a seguinte 
redação: 

«1. Para poder beneficiar do disposto nos artigos 64. o 
ou 65. o -A do regulamento de base, a pessoa desempre
gada que se desloque para outro Estado-Membro informa, 
antes da partida, a instituição competente e requer um 
documento que ateste que continua a ter direito às pres
tações nas condições estabelecidas no artigo 64. o , n. o 1, 
alínea b), do regulamento de base.»; 

b) É aditado o seguinte número: 

«7. Os n. os 2 a 6 aplicam-se, com as necessárias adap
tações, à situação abrangida pelo artigo 65. o -A, n. o 3, do 
regulamento de base.».
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6) No artigo 56. o , os n. os 1 e 2 passam a ter a seguinte redação: 

«1. Caso uma pessoa desempregada decida, nos termos do 
artigo 65. o , n. o 2, ou do artigo 65. o -A, n. o 1, do regulamento 
de base, colocar-se à disposição dos serviços de emprego 
também no Estado-Membro que não concede as prestações, 
inscrevendo-se nele como uma pessoa que procura trabalho, 
deve informar a instituição e os serviços de emprego do 
Estado-Membro que concede as prestações. 

A pedido dos serviços de emprego do Estado-Membro que 
não concede as prestações, os serviços de emprego do Esta
do-Membro que concede as prestações transmitem as infor
mações pertinentes relativas à inscrição e à procura de em
prego da pessoa desempregada. 

2. Caso a legislação aplicável nos Estados-Membros em 
causa imponha à pessoa desempregada o cumprimento de 
certas obrigações e/ou o exercício de atividades de procura 
de emprego, têm prioridade as obrigações cumpridas e/ou as 
atividades de procura de emprego realizadas no Estado-Mem
bro que concede as prestações. 

O incumprimento pela pessoa desempregada de todas as 
obrigações e/ou a falta do exercício de atividades de procura 
de emprego no Estado-Membro que não concede as presta
ções não afeta as prestações concedidas no outro Estado- 
-Membro.». 

Artigo 3. o 

O presente regulamento entra em vigor no vigésimo dia se
guinte ao da sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia. 

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e diretamente aplicável em 
todos os Estados-Membros. 

Feito em Estrasburgo, em 22 de maio de 2012. 

Pelo Parlamento Europeu 
O Presidente 

M. SCHULZ 

Pelo Conselho 
O Presidente 

N. WAMMEN
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ANEXO 

O Regulamento (CE) n. o 883/2004 é alterado do seguinte modo: 

1) O Anexo X é alterado do seguinte modo: 

a) Na secção «PAÍSES BAIXOS», a alínea a) passa a ter a seguinte redação: 

«a) Apoio ao trabalho e emprego para jovens deficientes, lei de 24 de abril de 1997 (Wet Wajong)»; 

b) Na secção «REINO UNIDO»: 

i) É suprimida a alínea c); 

ii) É aditada a seguinte alínea: 

«e) Subsídio de emprego e auxílio com base no rendimento [Welfare Reform Act 2007 e Welfare Reform Act 
(Irlanda do Norte) 2007)].». 

2) O Anexo XI é alterado do seguinte modo: 

a) Na secção «ALEMANHA», o ponto 2 passa a ter a seguinte redação: 

«2. Sem prejuízo do artigo 5. o , alínea a), do presente regulamento e do artigo 7. o do Sozialgesetzbuch VI (Livro VI 
do Código Social), uma pessoa que esteja abrangida pelo seguro obrigatório noutro Estado-Membro, ou que 
receba uma pensão por velhice ao abrigo da legislação de outro Estado-Membro, pode subscrever o regime de 
seguro voluntário na Alemanha.»; 

b) Na secção «FRANÇA», o ponto 1 é suprimido; 

c) A secção «PAÍSES BAIXOS» é alterada do seguinte modo: 

i) No ponto 1, a alínea g) é suprimida; 

ii) No ponto 1, é aditada a seguinte alínea: 

«h) Para efeitos do artigo 18. o , do n. o 1, do presente regulamento, as pessoas referidas no n. o 1, alínea a), 
subalínea ii), do presente anexo que permaneçam temporariamente nos Países Baixos têm direito a pres
tações em espécie de acordo com as condições oferecidas às pessoas seguradas nos Países Baixos pela 
instituição do lugar de estada, com base no artigo 11. o , n. os 1, 2 e 3, e no artigo 19. o , n. o 1, da 
Zorgverzekeringswet (Lei relativa ao Seguro de Cuidados de Saúde), assim como a prestações em espécie 
previstas pela Algemene Wet Bijzondere Ziektekosten (Lei geral relativa a encargos especiais de doença).»; 

iii) O ponto 2 é alterado do seguinte modo: 

a) No proémio e na alínea a), a referência à «(Lei sobre o Regime Geral do Seguro Generalizado de Velhice dos 
Países Baixos)» é substituída pela referência à «(Lei Geral sobre o Regime das Pensões de Velhice)»; 

b) Na alínea b), primeiro parágrafo, a expressão «dessa legislação» é substituída pela expressão «legislação acima 
referida»; 

c) Na alínea g), segundo parágrafo, a referência à «(Lei Geral relativa aos Sobreviventes Dependentes)» é subs
tituída pela referência à «(Lei Geral relativa aos familiares sobreviventes)»;
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iv) O ponto 3 é alterado do seguinte modo: 

a) No proémio, a referência à «(Lei Geral relativa aos Sobreviventes Dependentes)» é substituída pela referência 
à «(Lei Geral relativa aos familiares sobreviventes)»; 

b) Na alínea d), primeiro parágrafo, a expressão «dessa legislação» é substituída pela expressão «legislação acima 
referida»; 

v) O ponto 4 é alterado do seguinte modo: 

a) Na alínea a), subalínea i), primeiro travessão, a referência à «(Lei sobre a Incapacidade para o Trabalho)» é 
substituída pela referência à «(Lei sobre o seguro de deficiência)»; 

b) Na alínea a), subalínea ii), a referência à «(Lei sobre o Seguro contra a Incapacidade de Trabalho dos 
Trabalhadores por Conta Própria)» é substituída pela referência à «(Lei relativa às prestações de Invalidez 
dos Trabalhadores por Conta Própria)».
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